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SECRETARIA EXECUTIVA 
 
737ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 13 de setembro de 2022 (Terça - feira) 

Horário: 08h30min 
Local: Reunião Virtual 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 
Pessoa/PB. 

 
PAUTA 

 
1. Abertura da sessão: 

 
1.1. Verificação do Quórum. 

 
2. Discussão da Ata da 736ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 
2.1. Votação da Ata da 736ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 
3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 
4. Ordem do dia:  

 
4.1. Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, 

constante nos relatórios incluídos na convocação da 737ª Reunião Ordinária do 
COPAM. 

 
4.2. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-002681/TEC/LAI-0007 – PARQUE EOLICO 

SERRA DO SERIDO II S.A – LAI = LI nº C35/2021 = Proc: 20-010259 = Mudança nos 
Aerogeradores = Orc: 2.097.107,71 = Area: 1710000 = NE: 03 = L/ATV: Fazenda Ipoeiras, 
Zona Rural, Junco do Serido – PB = 1ª e 2ª Pub. Conselheira Relatora: Maria Christina 
Vicente Vasconcelos - SUDEMA. 

 
4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-002679/TEC/LAI-0006 – PARQUE EOLICO 

SERRA DO SERIDO VI S.A – LAI = LI Nº C38/2021 = Proc.20-010264 = Mudança nos 
Aerogeradores = Orc: 2.883.523,10 = Área: 1900000 = NE: 08 = L/ATV: Fazenda 
Umbuzeiro de Jandaira, Zona Rural, Junco do Serido = 1ª e 2ª Pub. Conselheira Relatora: 
Maria Christina Vicente Vasconcelos - SUDEMA. 

 
4.4.  Análise do Processo SUDEMA nº 2019-002063/TEC/LI-6685 - LARA CENTRAL DE 

TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA – LI = LPA Nº C2/19 Proc. 18-008919 = Aterro 
Sanitário = C/M.R.S. = IT: 800 Mil = AC: 30 HA = NE: 10 = L/ATV: Fazenda Nova Vida, 
Zona Rural, Santa Rita - PB. 1ª e 2ª PUB. Conselheira Relatora: Maria Christina Vicente 
Vasconcelos - SUDEMA. 
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4.5. Análise do Processo SUDEMA nº 2017-008128/TEC/AIMU-6352 - CLUBE 

CAMPESTRE – Auto de Infração N° 014317 e Termo de Embargo N° 05609 = Local da 
Infração: Av. Elpidio de Almeida, N° 2350 - Catolé - C. Grande/PB = NURECG= 
Conselheiro Relator: Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP. 

 
4.6. Análise do Processo SUDEMA nº 2018-007661/TEC/AIMU-7521 - EMPRESA 

EXPRESSO GUANABARA S/A – Auto de Infração Nº 16944 - Rua Santa Clara, Nº 1007, 
Lot. Planalto - Multirão - Bayeux/PB. Conselheiro Relator: Emanuel Vieira Gonçalves – 
CIEP. 

 
5. Franqueamento da Palavra. 

 
6. Encerramento dos Trabalhos. 

 
 

 
 

Marcelo Antônio Carreira Cavalcanti de Albuquerque 
Presidente Substituto do COPAM 


